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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 21/2016
ASSUNTO: Revisa em 5% (cinco inteiros por cento) os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu.

AUTOR:  Mesa da Câmara Municipal



O presente Projeto de Lei de autoria dos Membros da Mesa                           da Câmara, tem por objetivo revisar em 5% (cinco inteiros por cento) os subsídios dos Vereadores  e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, a partir                               de   1º março do corrente ano, de acordo com a Lei nº 5.756/2015 que alterou a data base para a revisão anual dos vencimentos, salários e proventos, por tratar de ano de eleições municipais.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2016.
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